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DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 

 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 074/2016  
Processo n.º: 265 – PR 01/16 
Assunto: Relatório CPI 
 
 

P A R E C E R 
 
 

Trata-se de Projeto de Resolução 01/2016 que visa aprovar o Relatório Final da 

Comissão Parlamentar de Inquérito, instaurada a partir do Requerimento n.º 

079/2016, Processo n.º 228 – SI 143/2016. 

A exposição de motivos informa que a partir do Requerimento n.º 079/2016 

foram analisados os motivos da desativação do Conselho Municipal de Defesa do Meio 

Ambiente pelo Executivo Municipal; Não cumprimento da recomendação do Ministério 

Público; Expedição de licenças ambientais sem anuência do COMDEMA no Município 

de Montenegro. Sendo, por fim, necessária a apresentação de Projeto de Resolução, 

nos termos do art. 5º da Lei 1.579/1952. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, se posicionaram da seguinte forma: 

dois votos favoráveis dos Vereadores Carlos Einar de Mello e Rosemari Almeida, dois 

votos contrários dos Vereadores Ari Arnaldo Müller e Renato Antonio Kranz e uma 

abstenção do Vereador Marcos Gehlen. 

 
É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 05 de julho de 2016. 
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